
INDICAÇÃO Nº 
104
, DE 2009




Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que determine a elaboração de estudos acerca da instalação da 3ª Vara Cível da Comarca de Garça.
JUSTIFICATIVA




O Município de Garça, importante cidade do interior paulista, com aproximadamente 45.000 habitantes, conta com apenas duas Varas Cíveis. Em decorrência deste pequeno número de Varas, o serviço cartorário se tornou restrito, prejudicando o andamento processual.



Tal implantação irá agilizar a prestação jurisdicional do Estado e ainda proporcionará mais emprego e maior renda ao Município. Cabe salientar que a instalação  da 3ª Vara Cível em Garça tem o amplo e irrestrito apoio de toda sociedade garcense e região, através dos órgãos representativos.



Diante das razões apresentadas, tem a propositura em questão o objetivo de sensibilizar as autoridades para a pertinência do pedido.
Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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